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Processo Administrativo: 178/2021

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 

serviços de fotografia e filmagem para cobertura de 

eventos institucionais promovidos pela Prefeitura do 

município de Santaluz-Ba.
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PREFEITLtRA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N°. 178/2021

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 102/2021

u
ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETIVO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
fotografia e filmagem para cobertura de eventos institucionais 
promovidos pela Prefeitura do município de Santaluz-Ba.

AUTUAÇÃO

Processo Administrativo autuado na data 
de hoje, para os devidos fins de direito.

Santaiuz
2021.

Bahia, 07 de Junho de

u
IS^ias de Araújo^cramento 
Diretor do Setor de Licitação

'•- í'0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

Santaluz - BA, 31 de maio de 2021.

Ao Sr. Maicon da Silva Nascimento 
Departamento de Compras

u

Em face da necessidade e possibilidade da futura contratação de empresa para 
prestação de serviços de fotografia e filmagem para cobertura de eventos institucionais 
promovidos pela Prefeitura do município de Santaluz-Ba, solicito, pelo presente, 
pesquisa de preços, bem como o relatório final de valor, a fim de instruir o processo no 
tocante ao preço referencial.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

larcos Adriano de Oliveira Araújo 
{ecretário Municiai de Administração

Marcos Adiiwto de Ottvetr» fcfíuj»
Üriode/tdmMraçé*

Oecfelo 3961202^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

Santaluz - BA, 01 de junho de 2021.

Ao Sr. Marcos Adriano de Oliveira Araújo 
Secretário Municipal de Administração

Em face de solicitação da pesquisa de preços para obtenção de preço referencial para 
futura contratação de empresa para prestação de serviços de fotografia e filmagem para 
cobertura de eventos institucionais do município de Santaluz-Ba, encaminho, pelo 
presente, a pesquisa de preços, a fim de instruir o processo no tocante ao preço 
referencial.

O valor estimado para contratação é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos 
reais).

Anexo encontram-se os preços extraídos por cotação.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

kí^/ópAJ Dü Uã-
Maicon da Silva Nascimento 
Departamento de Compras

http://www.santaluz.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

Santaluz - BA, 01 de junho de 2021

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezado (a) Senhor (a),

Pelo presente, solicitamos cotação de preços se possível no prazo de 02 (dois) 
dias, a contar do recebimento deste, para Contratação de empresa para prestação 
de serviços de fotografia e filmagem para cobertura de eventos institucionais do 
município de Santaluz.

Certos de contarmos com a colaboração de Vossas Senhorias, agradecemos.

Atenciosamente, Recebido em;

Maicon da Silva Nascimento 
Departamento de Compras

liãim
Diretor Compras

/ c-'."

'V.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL: MARCOS TADEU SILVA DE SENA 01803244542

CNPJ: 24.147.966.0001/14 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 132.185.037
ENDEREÇO: RUA ARLINDO LOPES DUARTE 1° ANDAR SALA 2, CENTRO SANTALUZ 
-BAHIA CEP 48880-000
TELEFONE: (71) 99362-1214 EMAIL: nkphotos@live.com
BANCO (NOME/N°) MERCADO 
PAGO N°323

AGÊNCIA N°: 0001 CONTA N°: 1486095860-0

VALIDADE DA PROPOSTA DE 
PREÇOS: 60 dias

PRAZO DE ENTREGA DOS PAGAMENTO: 
MATERIAIS: 24h A VISTA

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1

Prestação de serviço de cobertura fotográfica 
para eventos institucionais do município de 
Santaluz, com duração mínima de 03 (três) horas 
e fornecimento e entrega vinculada de todos os 
arquivos fotográficos digitais em alta resolução 
(300 Dpis mínimo 2.500 pixels lado maior) em 
mídia CD- Rom ou Pen Drive em no máximo 24 
horas após cada cobertura realizada

Cobertura
Fotográfica 42 R$200,00 R$8400,00

2

Prestação de serviço de filmagem para eventos 
institucionais do município de Santaluz, como 
duração mínima de 03 (três) horas fornecirnento 
e entrega vinculada de todos os arquivos de 
filmagem em alta resolução em mídia DVD ou 
Pen Drive em no máximo 24 horas após cada 
cobertura realizada.

Filmagem 42 R$200,00 R$8.400,00

Valor Total R$16.800,00

Local e Data

Santaluz, 01 de junho de 2021.
1 eiapir

a/O Q

http://www.santaluz.ba.gov.br
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P^^FIJURA municipal de santaluz
lo vergas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone; 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

DADOS DA EMPRESARAZÃO SOCIAL: ALEjrGÀm^ÍL^81262728^

29.101.038. 0001-32 ÍINSCRIÇÁO ESTADUAL:
48700^0?L,° 1433 ■ COND matos RIELA AP06 SERRINHA

TELEFONE: (75) 991413535 / (71)98197179^------

BANCO (NOME/N0) ASCOOB “TÃGÊNCPTnvSÕÕT

VALIDADE DA PROPOSTA DE
PREÇOS: 60 dias

EMAIL:
alexxgamnia@hotmaiLcom

PRAZO DE ENTREGA DOS 
MATERIAIS: 24h

CONTA CORRENTE N°: 
320444-8

PAGAMENTO: 
A VISTA

ITEM especificacao UND. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1

Prestação de serviço de cobertura fotográfica
para eventos institucionais do munídpio de 
Santaluz, com duração mínima de 03 (três) 
horas e fornecimento e entrega vinculada de 
todos os arquivos fotográficos digitais em alta 
resolução (300 Dpis mínimo 2.500 pixels lado 
maior) em mídia CD- Rom ou Pen Drive em no 
máximo 24 horas após cada cobertura realizada

Cobertura
Fotográfica 42 R$220,00 R$9.240,00

J2

Prestação de serviço de filmagem para eventos
institucionais do munídpio de Santaluz, como 
duração mínima de 03 (três) horas 
fornedmento e entrega vinculada de todos os 
arquivos de filmagem em alta resolução em 
mídia DVD ou Pen Drive em no máximo 24 
horas após cada cobertura realizada.

Filmagem 42 R$220,00 R$9240,00

Local e Data

Santaluz, 01 de junho de 2021.

f29.101.(
AUXCAMA1
jiiâttiocoroEH 
l_ CEP:4t.700M

Canmbo do

1/0001

• IfiülÉUA.láNlA I

IPJ da empresa e
assinatura do responsável

í| O
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DE SANTALUZ
Tewone:«

A . -------------DADOS DA EMPRESA
C^jr26?1^563/0001-^

QUADRÃG N° 07B- URBIS I 
TELEFONE: 75 981053534-----------------------

I^CRIÇAO ESTADUAL: 135:278:383
SERRINHA-BA - CEP 48700-000
EMAIL:
cordeiro almeida hotmail.comBANCO (NOME/N0) CAIXA AGENCIA N°: 0077 CONTA CORRENTE N°:
00025534-1VALIDADE DA PROPOSTA DE

PREÇOS: 60 dias
PRAZO DE ENTREGA DOS
MATERIAIS: 24h

PAGAMENTO;
A VISTA

Ví TEM ESPECIFiCACAO UND. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1

Prestação de serviço de cobertura fotográfica
para eventos institucionais do município de 
Santaiuz, com duração mínima de 03 (três) 
horas e fornecimento e entrega vinculada de 
todos os arquivos fotográficos digitais em alta 
resolução (300 Dpis mínimo 2.500 pixels lado 
maior) em mídia CD- Rom ou Pen Drive em no 
máximo 24 horas após cada cobertura realizada

Cobertura
Fotográfica 42 R$210,00 R$8.820,00

2

íL-

Prestação de serviço de filmagem para eventos
institucionais do município de Santaiuz, como 
duração mínima de 03 (três) horas 
fornecimento e entrega vinculada de todos os 
arquivos de filmagem em alta resolução em 
mídia DVD ou Pen Drive em no máximo 24 
horas após cada cobertura realizada.

Filmagem 42 R$210,00 R$8.820.00

I vaior Totai —------------------------- — R$17.640.00

Local e Data

Santaiuz, 01 de junho de 2021.

004372S1540
CAMU QUADRA&,•»• Mm. . 

I Cl^ ♦((.700-000 \errmh* 1»* / —J

írifTiDo CR5 CNF jxia empresa 
assinatura do responsável
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O /o/5^ I'



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
PRAÇA DO TANQUE GRANDE
SANTALUZ
BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N°. 573/2021

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(a).

Nome

Marcos Tadeu Silva de Sena 01803244542
C.G.A

3720
C.N.P.J.

24.147.966/0001-14

Endereço:
Rua Arlindo Lopes Duarte -10 Andar - Sala 2.110 10 Andar

Bairro:
CENTRO

CEP: Município:
48880000 SANTALUZ

UF:
BA

u CERTIFICO que. verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em: 
07/06/2021
Certidão Válida até: 05/09/2021

Código de Controle da Certidão:

8657.573.20210607. N.39.18641

o

'\
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de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCOS TADEU SILVA DE SENA 01803244542 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ; 24.147.966/0001-14 
Certidão n°: 7095764/2021 
Expedição: 24/02/2021, às 13:58:59
Validade: 22/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que MARCOS TADEU SILVA DE SENA 01803244542 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 24.147.966/0001-14, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçao desta certidão condiciona—se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

^ INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

o>-

http://www.tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCOS TADEU SILVA DE SENA 01803244542 
CNPJ: 24.147.966/0001-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:35:26 do dia 28/04/2021 <hora e data de Brasília>
Válida até 25/10/2021.
Código de controle da certidão: BCS1.A0E1.1D62.7EAB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

£L LLí

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA FAZENDA

© 100% V *Tf^tal-:«

Emissão; 10/05/2021 20:03

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°; 20211926026

RA2AO SOCIAL

MARCOS TADEU SILVA DE SENA 01803244S42 
INSCRIÇAO ESTADUAL 

132.185.037

CNPJ

24.147.966/0001-14

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabiSdade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

L_ Jsta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
'“^Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 10/05/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS ou via INTERNET, NO ENDEREÇO hRp://www.sefaz.ba.gov.br

VáiWa com a apresentação conjunta do cartão original de Inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretâría da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de l RdCcttidaoNegaiiva.r
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

inscrição: 24.147.966/0001-14
Razão Social: marcos tadeu silva de sena oi 803244542
Endereço: rua arlindo lopes duarte 110 andar 1; sala 2 / centro / santaluz / ba /

48880-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações 
com o FGTS.

Validade:27/04/2021 a 24/08/2021 

Certificação Número: 2021042710024337632277

Informação obtida em 10/05/2021 20:47:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

O ij--

http://www.caixa.gov.br


Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual
Identificação

Nome Empresarial
MARCOS TADEU SILVA DE SENA 01803244542 
Nome do Empresário 
MARCOS TADEU SILVA DE SENA
Nome Fantasia
STUDIO NANE KELLY FOTOGRAFIA 
Capitai Social 
5.000,00
Número Identidade Orgão Emissor
0861968123 ssp

Condição de Microempreendedor Individual

UF Emissor 
BA

CPF
018.032.445-42

U Situação Cadastrai Vigente 
ATIVO

Número de Registro

CNPJ
24.147.966/0001-14

Endereço Comercial

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
11/02/2016

CEP Logradouro Número
48880-000 RUA Ariindo Lopes Duarte 1 Andar Sala 5 SN
Bairro Município UF
Centro SANTALU2 BA
Atividades

Data de início de Atividades 
11/02/2016 
Ocupação Principal

^jFotógrafo(a) independente

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo, Em local fixo fora da loja

Atividade Principal (CNAE)
74.20-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Comerciante independente de . .
artigos fotográficos e para filmagem ’ Comercio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

Editor(a) de vídeo, independente 59.12-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e d0.|- ' VíôTí
programas de televisão não especificadas anteriormente ; O >__ l .

Filmador(a) independente 74.20-0/04 - Filmagem de festas e eventos : s
Revelador(a) fotográfico _________ __ .
independente 74.20-0/03 - Laboratories fotográficos \

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O nâo-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httD://www.portaldoRmDreenriRrinr.nnv.hr/
Certificado emitido com base na Resolução n0 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e

http://www.portaldoRmDreenriRrinr.nnv.hr/


da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇÃO; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.recelta.fazenda.nov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpl/consiilta asn

Número do Recibo
ME48234851

Número do Identificador
24147966000114

Data de Emissão
24/02/2021

u

u
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaiuz-BA. 

Teiefone; 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br Iv
Santaluz - BA, 07 de junho de 2021,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Senhor Prefeito,

Solicitamos a contratação de empresa para prestação de serviços de fotografia e filmagem para 

cobertura de eventos institucionais promovidos pela Prefeitura do município de Santaluz-Ba.

■ Justifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada na execução de serviços 

fotográficos, filmagem e disponibilização de equipamentos de som e imagem para cobertura de 

eventos institucionais promovidos pela Prefeitura a fim de serem veiculados em páginas oficiais 
do governo.

Segue anexo ao presente ofício documentos para instrução da presente contratação:

1. 03 (três) cotações obtidas pelo setor de compras com fornecedores locais;
2. Documentação da empresa que apresentou menor valor.

u
Ate mente,

Marcos Adriano de Oliveira Araújo 
^/Secretário Municipal de Administração

Marcos Adriano dejONveira Araújo 
lumlNtínft»

"Decrelo 396/2021

Exmo. Sr.
Arismário Barbosa Júnior
DD. Prefeito Municipal de Santaluz
Nesta.

/
2
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Santaluz - BA, 07 de junho de 2021.

GABINETE DO PREFEITO

A/C: Comissão permanente de licitações (CPL)
REFERÊNCIA: Contratação de empresa para prestação de serviços de fotografia e 

filmagem para cobertura de eventos institucionais promovidos pela Prefeitura do 

município de Santaluz-Ba.

Em resposta ao ofício expedido pela Secretaria Municipal de Administração no dia 07 de 

junho de 2021, solicitando a contratação de empresa para prestação de serviços de 

fotografia e filmagem para cobertura de eventos institucionais promovidos pela Prefeitura 

do município de Santaluz-Ba, autorizo abertura de processo administrativo e encaminho 

ao setor de Licitações para demais providências administrativas.

Arismárib-Barbò^sa Júnior 

Prefeito Municipal

a .

\
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Santaluz - BA, 07 de junho de 2021.

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Informação sobre dotação orçamentária para contratação de empresa para 
prestação de serviços de fotografia e filmagem para cobertura de eventos institucionais 
promovidos pela Prefeitura do município de Santaluz-Ba.
Processo administrativo: 178/2021.

^ Prezado Senhor,

Em observância ao art. 7, § 2o inc. III, da lei 8.666/93 solicitamos do setor contábil a 
indicação dos recursos orçamentários para contratação de empresa para prestação de 
serviços de fotografia e filmagem para cobertura eventos institucionais promovidos pela 
Prefeitura do município de Santaluz-Ba.

Caso exista previsão, favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no valor 
de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

Atenciosamente,

V

de Arai^de Araújb-Sacramento 
Presidente da CPL
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PARECER CONTÁBIL

Santaluz- BA, 07 de junho de 2021.

Do: Setor de Contabilidade

Para: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 178/2021.

iSmj Senhor Presidente,

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria a respeito da existência de 

dotação orçamentária para custear despesas relativas à contratação de empresa para 

prestação de serviços de fotografia e filmagem para cobertura de eventos institucionais 

promovidos pela Prefeitura do município de Santaluz-Ba, tenho a informa-lhe que:

a)Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 

reservada:

b)A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração

UNIDADE: 23.01

PROJETO ATIVIDADE: 2.205

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSOS: 00 — Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social

UNIDADE: 47.01

PROJETO ATIVIDADE: 2.501

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

—-------r ■
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ÓRGÃO; Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 25.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.303

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSOS: 01 - Rec. De Imp. e Transf. De Impostos

u

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE: 38.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2601

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSOS: 02 - Rec. de Impostos

u

Atencíosamente,

Seto/de Contatíílidade

Naiara da Cunha Carmo
Drntoa OtOfitn ch

D«cneto026/20SI

..
\
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Santaluz - BA, 07 de junho de 2021.

u

u

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica
Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de fotografia e filmagem 
para cobertura de eventos institucionais promovidos pela Prefeitura do município de 
Santaluz-Ba.
Processo Administrativo: 178/2021.

Em conformidade com Lei Federal 8.666/93, mais precisamente no seu art. 26, parágrafo 
único, solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de 
dispensa de licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para que o mesmo 
transcorra dentro dos trâmites legais e lisura administrativa.

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo de dispensa 
de licitação o art. 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93.

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da 
Unidade requisitante. Termo de referência, cotações, razão da escolha do prestador dos 
serviços, documentação para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de 
recursos orçamentários e minuta de contrato para devida apreciação.

Caso opine favoravelmente pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico favorável 
para que a autoridade superior ratifique o ato de dispensa e proceda com a devida 
publicidade, face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos 
de estima e consideração.

Atenciosamente,

de Araújo Sacramento 
Presidente da CPL
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 102/2021

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO: Em
razão do montante exíguo da prestação de serviço de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e 
oitocentos reais), abaixo de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) limite 
estabelecido no art. 24, inc. II, da Lei Federal 8.666/93, justifica-se a contratação direta 
através de dispensa de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de 
certame licitatório.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE: Em análise aos 

presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto ao 
mercado local, tendo a empresa MARCOS TADEU SILVA DE SENA 01803244542 
apresentado o menor preço global, bem como toda documentação pertinente a sua 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto a solicitação da unidade 
requisitante número mínimo de 03 (três) cotações, com os itens e unidades de medidas 
devidamente especificados, atendendo ao preceito da ampla pesquisa de mercado 
definida em lei.

PARECER TÉCNICO DA CPL: Ratificamos a legalidade do processo de dispensa de 

licitações, amparado no art. 24, inc. II, da lei 8.666/93, face ao atendimento de todos os 
pré-requisitos legais. Sendo assim, não há impedimento de ordem legal para o 
acolhimento da postulação da dispensa.

Santaluz - BA, 07 de junho de 2021.

ias de AraújdSi§icramento 
Presidente da CPL

-D ^
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Minuta de Contrato

Termo de Contrato de prestação 
de serviços que entre si fazem o
MUNICÍPIO DE XXXXXXXX e a
Empresa

u CONTRATO N° /20xx

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE 
MUNICIPAL DE XXXXXXXX, Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado 
a PREFEITURA DE MUNICIPAL DE XXXXXXXX-BA, com sede no 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° xx.xxx.xxx/0001-xx, representada pelo 
Prefeito, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
sob o n° XXX.xxx.xxx-xx e portador do RG n° xxxxxxx, doravante designado 
simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa
______________________ pessoa jurídica de direito privado, com sede na
________________________, inscrita no CNPJ/MF sob n°.___ .___ __________ , a
seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o 
presente contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado mediante 
Dispensa de Licitação n° 0xx/20xx e Processo Administrativo 0XX/20xx, 
que se regerá pelas suas normas, pelo art. 24, inc. II da Lei 8666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de 
xxxxxxxxxx.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.1-0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de
------- !____ !______ e encerramento em / /______ , prorrogável na forma
do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1-0 valor do presente Termo de Contrato é de R$............(........... ■):
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3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura 
/ Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da 
Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de acordo com o art. 5o, § 3o, 
da lei 8.666/93.
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal 
de xxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF n° xx.xxx.xxx/0001-xx, sediada a xxxxxxxxx, 
neste Município.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor 
contratado mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:
Órgão; xxxx 
Projeto Atividade: xxxx 
Fonte: xx
Elemento de Despesa: xxxxxxx

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 
Lei n° 8.666, de 1993;
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
<,
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7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente 
Contrato de acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente 
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo 
de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente 
do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar o serviço com estrita obediência à descrição constante no orçamento 
e na planilha discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e 
trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município 
poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, 
inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, 
rescisão de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de 
licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão 
aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a 
ampla defesa.
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores 
suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das 
multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todós
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OS requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurando-se à CONTRATADA o direito á prévia e ampla defesa;
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

10. - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

^5^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
PUBLICAÇÁO

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E

11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inc II 
e art. 26, parágrafo único.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de XXXXXX como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que 
outro possa ser.
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais.

Xxxxxxxx - BA, de de 20xx.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
PREFEITO MUNICIPAL EMPRESA

CONTRATANTE CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 178/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 102/2021

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ.

EMENDA: LICITAÇÃO. DISPENSA.
CONTRATAÇÃO DIRETÃ. Exame prévio da 
Dispensa de licitação para efeitos de cumprimento 
do art. 24, II, da Lei n° 8.666/93. Constatação de 
regularidade. Ãprovação.

I- RELATORIO

Trata-se de Processo Administrativo encaminhado a esta Procuradoria Jurídica 

para exame e parecer, versando sobre Dispensa de Licitação, no qual o objeto é 

a contratação da empresa MARCOS TADEU SILVA DE SENA - MEI, para 

prestação de serviços de fotografia e filmagem para cobertura de eventos 

institucionais promovidos pela Prefeitura de Santaluz. /

Para instrução dos autos, foram juntados seguintes documentos:
Víòr

’^£Z'
a) Solicitação para a abertura do Processo Licitatório, constando solicífáção e
justificativa pelo Secretário de Administração; __

b) Certidão de que a documentação apresentada atende a requisitos para a 

abertura do Processo Licitatório, certificado pelo Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação;

c) Autorização de abertura de Processo Licitatório, expedido pelo Prefeito 

Municipal;

d) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do mesmo objeto da 

licitação, apresentado através de cotação de preços;

e) Preço referencial do fornecimento do serviço, conforme anexado;

http://www.santaIuz.ba.gov.br
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f) Minuta do termo do contrato.

II- FUNDAMENTAÇÃO DO PARECER

De logo, cumpre salientar que o parecer possui natureza opinativa, de caráter 

obrigatório, no entanto não é vinculante, salienta-se ainda que a presente 

manifestação tem por base os elementos que constam, até a presente data, nos 

autos deste processo administrativo em epígrafe.

É o Que passo a fazer, sob o prisma estritamente jurídico.

Os processos de dispensa e de inexigibilídade de licitação não exigem o 

cumprimento de etapas formais imprescindíveis num processo de licitação, 

entretanto devem obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à 

Administração Pública.

Sempre que haja a possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse 

público, deverá haver licitação. A contratação direta, somente é admitida 

excepcionalmente, nas hipóteses trazidas pela própria lei. A licitação é regra; a 

contratação direta, exceção.

Pois bem, após as considerações passamos para análise do Processo

Administrativo sob o n° 178/2021.

Assim, retiradas as considerações, após apresentadas as obrigatoriedades da 

licitação e do procedimento, o próprio dispositivo constitucional reconhece a 

existência das exceções, em meio à regra, quais sejam dispensa ou 

inexigibilídade de licitação.

Em razão do valor da contratação, o responsável pelas Licitações, Compras e 

Contratos sugere que contratação se dê por meio de Dispensa de licitação com 

fundamento no art.24, II da Lei 8.666/93.

0 ÁíO
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Nesse diapasão, depreende-se, que nessa hipótese, em razão do pequeno 

valor envolvido, a legislação autoriza que reduzam as formalidades impostas pela 

contratação da Administração Pública.

O preço ajustado deve ser coerente com os valores dispostos no mercado, 
estando comprovado nos presentes autos, que a empresa demonstrou maior 
razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

O processo administrativo encontra-se formalmente em ordem; há presente 

nos autos, descrição dos itens, cotação de preços, dentre outras certidões 

negativas, obrigatórias para contratação da empresa.

Por fim, salienta-se que não se inclui na análise dessa Procuradoria, os 

elementos técnicos, como por exemplo, de ordem financeira ou orçamentária, 
pelos quais devem ser analisadas pelos setores responsáveis.

No mais, o processo encontra-se em ordem e demonstra condições favoráveis a 

contratação direta da empresa MARCOS TADEU SILVA DE SENA - MEI, para 

para prestação de serviços de fotografia e filmagem para cobertura de eventos 

institucionais promovidos pela Prefeitura de Santaluz, esta Procuradoria opina 

pela formalização do processo de contratação direta, nos termos do art.24, II, da 

lei 8.666/93.

Este é o parecer.

S.M.J.

Santaluz, 07 de junho de 2021.

LILLIAN SANTOíSTDÈ QUEIROZ

ASSESSORA DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO

QjâJl_
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ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 102/2021

Declaro dispensável a licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso II, da Lei federal 

n°. 8.666/93, e Parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de 

Santaluz-BA a contratação da empresa MARCOS TADEU SILVA DE SENA 

01803244542, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Ariindo Lopes 

Duarte, n° 110, Andar 1, Sala 2, Centro, Santaluz-BA, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 

24.147.966/0001-14, no valor global de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos 

reais), referente à contratação de empresa, POR DISPENSA DE VALOR, para 

prestação de serviços de fotografia e filmagem para cobertura de eventos 

institucionais promovidos pela Prefeitura do município de Santaiuz-Ba, tudo em 

conformidade com os documentos que instruem o referido processo.

Face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93 submeto o ato à autoridade superior 

para ratificação e devida publicidade.

u Santaiuz - BA, 08 de junho de 2021.

Oèeifis de Araújo Sáèramento 

Presidente da Comissão de Licitação

/_H '
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 178/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 102/2021

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade 
ao disposto no art. 24, INC. II e art. 26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 
disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 102/2021.

Autorizo, em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido 
pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado:

Favorecido: 
Prazo de Execução e 

Vigência: 
Valor Total: 

Fundamento Legal:

Contratação de empresa para prestação de serviços de 
fotografia e filmagem para cobertura de eventos institucionais 
do município de Santaluz-Ba.
A4ARC0S TADEU SILVA DE SENA 
06 (meses) meses;
04/06/2021 até 31/12/2021.
R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).
art. 24, INC. II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal
8.666/93.

u Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 102/2021.

Determino ainda que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado.

Santaluz - BA, 04 de junho de 2021.

ARISAAARIO BARBOSA JÚNIOR 
Prefeita Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 178/2021- DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 102/2021

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em conformidade 
ao disposto no art. 24, INC, II e art. 26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho 
de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 
26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 102/2021.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido 
pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito;

Objeto a ser contratado:

Favorecido: 
Prazo de Execução e 

Vigência: 
Valor Total: 

Fundamento Legal:

Contratação de empresa para prestação de serviços de 
fotografia e filmagem para cobertura de eventos institucionais 
do município de Santaluz-Ba.
MARCOS TADEU SILVA DE SENA 
06 (meses) meses;
04/06/2021 até 31/12/2021.
R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais)
art. 24, INC. II, art. 26, parágrafo único da Lei Federal
8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 102/2021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado.

Santaluz - BA, 04 de junho de 2021.

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR 
Prefeito Municipal
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CONTRATO

Termo de Contrato de prestação 
de serviços que entre si fazem o
MUNICÍPIO DE SANTALUZ e a 
Empresa MARCOS TADEU 
SILVA DE SENA 01803244542.

CONTRATO N° 179/2021

u

u

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTALUZ, Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado a 
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SANTALUZ-BA, com sede na Av. Getúlio 
Vargas - Centro Administrativo, Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 
13.807.870/0001-19, representada pelo Prefeito, Sr. Arismário Barbosa 
Júnior, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 016.459.665-76 e 
doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a 
empresa MARCOS TADEU SILVA DE SENA 01803244542, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua Ariindo Lopes Duarte, n° 110, Andar 1, Sala 2, 
Centro, Santaluz-BA, inscrita no CNPJ/MF 24.147.966/0001-14, CEP:48.880- 
000, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado 
celebrar o presente contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado 
mediante Dispensa de Licitação n° 102/2021 e Processo Administrativo 
178/2021, que se regerá pelas suas normas, pelo art. 24, inc. II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para 
prestação de serviços de fotografia e filmagem para cobertura de eventos 
institucionais do município de Santaluz-Ba.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 
04/06/2021 e encerramento em 31/12/2021, prorrogável na forma do art. 57, 
§1°, da Lei n° 8.666 de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
Q,iS/<r
__
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3.1-0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil 
e oitocentos reais).
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura 
/ Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da 
Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de acordo com o art. 5o, § 3o, 
da lei 8.666/93.
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal 
de SANTALUZ -BA, inscrita no CNPJ/MF n° 13.807.870/0001-19, sediada a Av. 
Getúlio Vargas - Centro Administrativo, Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA, neste 
Município.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor 
contratado mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração

UNIDADE: 23.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.205

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros - Pessoa 

Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social

UNIDADE: 47.01

PROJETO ATIVIDADE: 2.501

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa 

Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação 

UNIDÃDE: 25.01

__ .
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PROJETO ATIVIDADE: 2.303

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa 

Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 01 - Rec. De Imp. e Transf. De Impostos

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE: 38.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2601

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa 

Jurídica

FONTE DE RECURSOS: 02 — Rec. de Impostos

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 
Lei n° 8.666, de 1993;
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÁO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente 
Contrato de acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente 
Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo

íl /s /O /c? / ^ í
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de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente 
do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar o serviço com estrita obediência à descrição constante no orçamento 
e na planilha discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e 
trabalhista.

^ CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município 
poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, 
inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, 
rescisão de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de 
licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão 
aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a 
ampla defesa.
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores 
suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA sem a quitação das

, multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa; /.

\
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9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

10. - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078 de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

^ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E
PUBLICAÇÃO

11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inc. 
II e art. 26, parágrafo único.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que 
outro possa ser.
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais.

Santaluz - BA, 08 de junho de 2021.

JjOL^CjCd 1 ■ io\sA^
arismárWbarbosa júnior

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE

MARCOS TADEU SILVA DE SENA
CONTRATADO
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Santaluz - BA, 08 de junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 102/2021 

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 178/2021. Contrato 179/2021. Contratante: Prefeitura 

Municipal de Santaluz. Contratado: MARCOS TADEU SILVA DE SENA 

01803244542. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

fotografia e filmagem para cobertura de eventos institucionais promovidos pela 

Prefeitura do município de Santaluz-Ba. Vigência: 08/06/2021 até 31/12/2021. 

Valor: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

Dotação Orçamentária:
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração

UNIDADE: 23.01

PROJETO ATIVIDADE: 2.205

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSOS: 00 — Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social 

UNIDADE: 47.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.501

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação

UNIDADE: 25.01

PROJETO ATIVIDADE: 2.303

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSOS: 01 — Rec. De Imp. e Transf. De Impostos /cy
i : 2 CL ;
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ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE: 38.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2601

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSOS: 02 — Rec. de Impostos

Fundamentação legal: art. 24, inc. II, da lei 8.666/93.

Ozèras de Araújo Sacramento 

Presidente da CPL

ViSTÍ
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Santaluz - BA, 04 de junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 102/2021 

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 178/2021. Contrato 179/2021. Contratante: Prefeitura 

^ Municipal de Santaluz. Contratado: MARCOS TADEU SILVA DE SENA 

01803244542. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

fotografia e filmagem para cobertura de eventos institucionais promovidos pela 

Prefeitura do município de Santaluz-Ba. Vigência: 04/06/2021 até 31/12/2021. 
Valor: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).
Dotação Orçamentária:
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE: 23.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.205

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSOS: 00 — Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social 
UNIDADE: 47.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2.501

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 25.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.303

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSOS: 01 - Rec. De Imp. e Transf. De Impostos !íl íLíé

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde 

UNIDADE: 38.01 

PROJETO ATIVIDADE: 2601

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSOS: 02 - Rec. de Impostos

Fundamentação legal: art. 24, inc. II, da lei 8.666/93.

Ozéias de Araújo Sacramento 

Presidente da CPL
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EXTRATO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 102/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

IwJ

Santaluz - BA, 04 de junho de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 
CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 102/2021 
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 178/2021. Contrato 179/2021. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santaluz. Contratado: MARCOS TADEU SILVA DE SENA 
01803244542. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
fotografia e filmagem para cobertura de eventos institucionais promovidos pela 
Prefeitura do município de Santaluz-Ba. Vigência: 04/06/2021 até 31/12/2021. 
Vaior: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).
Dotação Orçamentária:
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE: 23.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.205

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 00 — Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 47.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.501
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 00 — Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 25.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.303
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 01 — Rec. De Imp. e Transf. De Impostos

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2601

http ://pmsantaluzba. imprensaoficial.org/
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Profeitura Municipal da Santaiuz - BA

t> /> » «liDiano Oficial do 
EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaiuz-BA. 

Telefone; 75 3265-2843 vwvw.santaluz.ba.gov.br

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 02 - Rec. de Impostos

Fundamentação legal: art. 24, inc. II, da lei 8.666/93.

u

Ozélas de Araújo Sacramento 
Presidente da CPL

!úe i£ss'

http://pmsantaluzba.imprensaoficial.org/
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